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GABINETE DO DEPUTADO ROOSEVELT VILELA - GAB. 14

  
MOÇÃO Nº , DE 2020MOÇÃ O Nº , DE 2020

(Do Sr. Deputado Roosevelt VilelaDo Sr. Deputado Roosevelt Vilela )

Reconhece e apresenta votos deReconhece e apresenta votos de
louvor ao 3º Sgt QPPMC Maciellouvor ao 3º Sgt QPPMC Maciel
Xavier Monteiro da Silva pelo atoXavier Monteiro da Silva pelo ato
de bravura cometido quandode bravura cometido quando
intercedeu numa ocorrência deintercedeu numa ocorrência de
parto complexo em via pública naparto complexo em via pública na
cidade de Planaltina e com suacidade de Planaltina e com sua
ação salvou a vida da mãe e doação salvou a vida da mãe e do
bebê.bebê.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito FederalExcelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

Nos termos do artigo 144 do Regimento Interno desta Casa, tenho a honra de propor
esta Moção para parabenizar e apresentar votos de louvor ao 3º Sgt QPPMC Maciel Xavier
Monteiro da Silva pelo ato de bravura cometido quando intercedeu numa ocorrência de parto
complexo em via pública na cidade de Planaltina e com sua ação salvou a vida da mãe e do
bebê.

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 

Policial Militar há 17 anos, o 3º Sgt QPPCM Maciel Xavier Monteiro da
Silva demonstrou o comprometimento com a carreira policial e principalmente com a
segurança da população do Distrito Federal, ao salvar a vida da mãe e filha em um  trabalho
de parto de nível complexo, sem que tivesse treinamento técnico na área e sem qualquer
equipamento, nem mesmo os de proteção individual.

Para o espanto da equipe médica, o parto ainda foi em situação de bastante
complexidade, tendo em vista o bebê ter nascido em posição pélvica, nascendo pelas pernas,
tipo de parto que impõe muita complexidade para resguardar a vida da mãe e do nascituro.
Como a bolsa com o líquido amniótico havia se rompido, caso o policial não tivesse agido com
presteza ou tivesse aguardado a chegada de equipes do SAMU ou do Corpo de Bombeiros, o
bebê certamente entraria em estado de sofrimento e poderia ter complicações de saúde ou até
mesmo morrido, fato que demonstra o quão importante foi a ação do militar.

Ressalta-se que ao não dispor de equipamentos de proteção individual, o bravo
policial colocou sua saúde e integridade física em risco, pois ao entrar em contato com
secreções da mãe ele poderia ter sido contaminado por possíveis doenças que a parturiente
pudesse ter, sendo que a senhora possuía características de cidadã em situação de
vulnerabilidade, pelo estado em que se encontrava na rua.

Por todo o exposto entendo que esta casa tem o dever de reconhecer esse brilhante
profissional que cumpriu seu juramento ao ingressar na Polícia Militar do Distrito Federal: "Ao
ingressar na PoIícia Militar do Distrito Federal, prometoprometo regular minha conduta pelos
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ingressar na PoIícia Militar do Distrito Federal, prometoprometo regular minha conduta pelos
preceitos da moral, cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver
subordinado e dedicar-me inteiramente ao serviço policial-mil itar, à manutenção dadedicar-me inteiramente ao serviço policial-mil itar, à manutenção da
ordem pública e à segurança da comunidade, mesmo com o risco da própriaordem pública e à segurança da comunidade, mesmo com o risco da própria
vidavida".      

Este parlamentar como Presidente da Comissão de Segurança e sendo oriundo do
Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal, conhecedor dos riscos que envolvem a
profissão do profissional de segurança pública bem como do comprometimento dos
profissionais em exercer com maestria suas funções, tem o dever e a honra em propor o
reconhecimento do ato de bravura cometido pelo brilhante Policial Militar Maciel Xavier
Monteiro da Silva.

 

Sala das Sessões, em

 

Roosevelt VilelaRoosevelt Vilela

Deputado DistritalDeputado Distrital
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PROPOSIÇÃ O - MO 312/2020PROPOSIÇÃ O - MO 312/2020

  

LIDO EM: 04/03/2020LIDO EM: 04/03/2020

  

Brasília, 04 de março de 2020
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DESPA CHO DESPACHO 

 
 
 

A o SPLSPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

 

Brasília, 05 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -
Matr. 13821Matr. 13821 , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativaAssessor(a) da Secretar ia Legis lativa , em 05/03/2020, às 11:50,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 00641080064108 Código CRC: 359F977F359F977F .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00007954/2020-77 0064108v2

Despacho SELEG-LEGIS 0064108         SEI 00001-00007954/2020-77 / pg. 4

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0064108&crc=359F977F

	Moção GAB DEP ROOSEVELT VILELA-LEGIS 0061213
	Proposição MO 312/2020 (0064101)
	Despacho SELEG-LEGIS 0064108

